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ATA Nº 40 DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS DESIGNADA
PELO DECRETO Nº 31.861/2022

A Comissão Interna de Seleção de Projetos – CISPAE, criada pelo Decreto N.º 31.861/2022

composta por servidores da SEMCULT, SEMESP, SEMMAT, CGM e SEMDES, publicada no Diário

Oficial do Município N.º 6.571, páginas 4 e 5, de 14 junho de 2022, em epígrafe se reuniu em 06 de

junho de 2023, com os respectivos membros JOSÉ MARIO FERREIRA DO CARMO; JOMAR DE

OLIVEIRA PINTO JÚNIOR; ADRIANA GONÇALVES PINHEIRO; GEOVANE VICENTE JUNIOR; GUSTAVO

PEREIRA ALBERNAZ; RAQUEL GARIOLLI DA SILVA; MARIA ISABEL BREMIDE SOARES; e JOSÉ CARLOS

GUALBERTO DA CONCEIÇÃO. Mário iniciou a reunião informando as pautas desta reunião: análise

de inscrição do Edital N° 009/2022 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS

CACHOEIRENSES – BIÊNIO 2023/2024, conforme cláusula 3 – Da Documentação Necessária, que

permite a habilitação ou não dos artistas no presente credenciamento e análise do Edital Nº

007/2023 - “PRÊMIO MESTRA CANUTA CAETANO” oriundo da SEMCIT. A comissão analisou o

inscrito no edital supracitado e após análise segue-se assim descrito: INSCRIÇÃO CREDENCIADA:

PROGRAMA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (Música – Banda Sinfônica com mais de 10

componentes; Conjunto de Câmara com até 14; Orquestra com mais de 15 componentes) –

Processo Nº 36129/2023. Quanto à análise do Edital Nº 007/2023 - “PRÊMIO MESTRA CANUTA

CAETANO”, a CISPAE sugere as seguintes alterações: Completar o título para que dê mais sentido à

proposta do edital: Concurso “PRÊMIO MESTRA CANUTA CAETANO”; Análise da idade dos

proponentes: Maiores de 18 anos; Respeitar o prazo mínimo de publicação de editais de pelo

menos 30 dias para a inscrição. No item 1.1 e 1.3 do edital deve esclarecer melhor de que forma os

inscritos serão identificados como parte do público-alvo do edital. No item 2.2 acrescentar a

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. No item 4.1 a CISPAE informa a necessidade da

formação de outra comissão com mérito para análise dos textos, uma vez que esta comissão não

tem a prerrogativa de mérito artístico-cultural. No item 5.1 sugere-se alteração do texto para a

seguinte redação: Os 03 (três) autores cujos textos sejam mais bem avaliados receberão premiação

no valor total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) e os 05 (cinco) autores cujos textos sejam

mais bem avaliados terão seus textos publicados e certificados. Ainda no item 5.1, na planilha, no

3º lugar, o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) difere do Termo de Referência que apresenta o valor

de R$ 200,00 (duzentos reais). Nada mais havendo, eu, Maria Isabel Bremide Soares, Gerente de

Turismo e Negócios da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de Cachoeiro de Itapemirim,

lavro a presente Ata e que vai assinada por mim, e por todos os membros que participaram desta

reunião. Cachoeiro de Itapemirim, 06 de junho de 2023.

JOSÉ MARIO FERREIRA DO CARMO – SEMCULT

JOMAR DE OLIVEIRA PINTO JÚNIOR - SEMESP

ADRIANA GONÇALVES PINHEIRO – SEMCULT

MARIA ISABEL BREMIDE SOARES – SEMCULT
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JOSÉ CARLOS GUALBERTO DA CONCEIÇÃO – SEMDES

RAQUEL GARIOLLI DA SILVA – SEMCULT

GEOVANE VICENTE JUNIOR – CGM

GUSTAVO PEREIRA ALBERNAZ – SEMESP
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r o c e s s o s . c a c h o e i r o . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3700330034003400370037003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por JOSE CARLOS GUALBERTO DA CONCEICAO em 07/06/2023 11:45 

Checksum: DE856659B029242060BB68E05058997013923204614C672E0E1D3C136FD91E41

Assinado eletrônicamente por JOSE MARIO FERREIRA DO CARMO em 07/06/2023 11:49 

Checksum: 8C026111D146A5683D8CC196AD40C2EAD14029CC777C0A073E63B983EA0E8594

Assinado eletrônicamente por ADRIANA GONCALVES PINHEIRO em 07/06/2023 11:49 

Checksum: 233829DA58B45D7C9506610EFC6B78D0EBFBD3965390E5A720E816BDFF975C35

Assinado eletrônicamente por MARIA ISABEL BREMIDE SOARES em 07/06/2023 12:18 

Checksum: 47857148BCF6A559FC5ADA210EE5FDDEAEDB1AF8401F62BD0AE97B3DD9A332C7

Assinado eletrônicamente por GEOVANE VICENTE JUNIOR em 07/06/2023 12:19 

Checksum: BF70AB6088F4DAF4BB7742176C85F0CC3D596E010BB78662F9943F9C7D79D637

Assinado eletrônicamente por JOMAR DE OLIVEIRA PINTO JUNIOR em 07/06/2023 12:24 

Checksum: ADA50183A5440A90B19F29832A0DD519F224129394E2B13D499DCBCA4CC427FF

Assinado eletrônicamente por RAQUEL GARIOLLI DA SILVA em 07/06/2023 13:56 

Checksum: C7737D69F2CEEBDB8ED83EEB9960BFAA8B66A2783CD5D11CC67C0EC3E5D7A72D

Assinado eletrônicamente por GUSTAVO PEREIRA ALBERNAZ em 07/06/2023 13:56 

Checksum: 2E418F925CF7C68529611F03BD9E4EE339CD8B41F01FFF01919303DBB0B2C9B3

Assinado eletrônicamente por NEUMA CARINA DE SOUZA NASCIMENTO SOARES em 07/06/2023 13:57 

Checksum: 09D715C116D67943580B319B9F13D0F31BF6737060B716311B8030F180E84A9C




